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O vereador Jânio Henrique, no uso de suas atribuiçÕes legais, com amparo
no artigo í38, inciso ll, do Regimento lntemo desta casa Legislativa, após ouvido
o plenário, submete à apreciação desta Augusta casa Legislativa a presente

indicação, que, uma vez aprovada, será enviada ao Excelentíssimo prefeito,

solicitando a reforma da Praça Luzia Maria da conceição, localizada na Rua
Osório Gorreia, s/n, no bairro Parque Presidente Vargas, em Fortaleza. A
praça está situada êntrê a Rua Alcindo Guanabara e a Rua das cerejeiras,
em frente ao Centro de Educação lnfantil (CEl) de Fortaleza/CE.
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PROJETO DE LEI:

orspÕe soBRE A REFoRMA DA eRAçA LUztA
ÍúARIA DA coxcetçÃo, LocALtzADA NA RUA

osónro coRREüA, No BAtRRo pAReuE

PRESIDENTE VARGAS

a cÂulRa MUNtclpAL DE FoRTALEZAApRovA:

Art- 10 Fica autorizado o chefe do Poder Executivo a realizar a reforma da praça

Luzia Maria da Conceição, localizada na Rua Osório Coneia, no bairro parque

Presidente Vargas, em Fortaleza/CE.

Art. 20 As despesas para a execução da presente Lei, conerão por contia das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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JUSTIFICATIVA

A presente solicitação visa à reforma da praça Luzia Maria da conceição,
localizada no baino Parque Presidente Vargas, em Fortaleza, que encontra-se em
estado de consêrvação precário, prejudicando o uso e o lazer da comunidade local. A
revitalização da praça é fundamental para promover a qualidade de vida dos moradores,

oferecendo um espaço adequado para o convívio social, práticas recreativas e a

valorização do patrimônio público.
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